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Nota Introdutória 

O presente Guia Prático disponibiliza, aos seus utilizadores, uma consulta 

rápida sobre os benefícios legalmente instituídos a que os antigos 

combatentes têm direito. 

 

Enquadramento Legal 

× Legislação Aplicável 

 

Da legislação aplicável destacam-se as Leis n.º 9/2002, de 11 de 

fevereiro, n.º 21/2004, de 5 de junho, e n.º 3/2009, de 13 de janeiro e o 

Decreto-Lei n.º 160/2004, de 2 de julho. 

A mencionada legislação reconheceu aos antigos combatentes que 

cumpriram o serviço militar em condições especiais de dificuldade ou 

perigo, em alguns territórios do ultramar, entre 1961 e 1975, o direito a 

serem contemplados por benefícios legais em função do tempo de serviço 

prestado (v. Lei n.º 9/2002, de 11 de fevereiro). 

 

O âmbito de aplicação pessoal foi posteriormente alargado a outros 

universos de antigos combatentes, designadamente aos emigrantes 

abrangidos por regimes de segurança social, bem como aos antigos 

combatentes não subscritores da Caixa Geral de Aposentações nem 

beneficiários dos regimes de pensões do sistema público de segurança 

social, nos termos de legislação a publicar (v. Lei n.º 21/2004, de 5 de 

junho). 

A regulamentação da Lei viria a consagrar procedimentos específicos 

consoante a situação contributiva de cada antigo combatente. 

Relativamente às situações especiais dos bancários, advogados e 

solicitadores, aquele diploma remeteu para regulamentação própria a 
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atribuição dos respetivos benefícios (v. Decreto-Lei n.º 160/2004, de 2 de 

julho). 

A última legislação aprovada sobre esta matéria, veio, por fim, regular os 

efeitos jurídicos dos períodos de prestação de serviço militar dos antigos 

combatentes para efeitos de atribuição dos benefícios previstos na 

legislação já referida (v. Lei n.º 3/2009, de 13 de janeiro). 

 

× A quem se aplica? 

 

Para aplicação da presente legislação, são considerados antigos 

combatentes os: 

ü Ex-militares mobilizados, entre 1961 e 1975, para os territórios 

de Angola, Guiné e Moçambique; 

ü Ex-militares aprisionados ou capturados em combate durante as 

operações militares que ocorreram no Estado da Índia aquando 

da invasão deste território por forças da União Indiana ou que 

se encontrassem nesse território por ocasião desse evento; 

ü Ex-militares que se encontrassem no território de Timor-Leste 

entre o dia 25 de Abril de 1974 e a saída das Forças Armadas 

Portuguesas desse território [em 7 de dezembro de 1975]; 

ü Ex-militares oriundos do recrutamento local que se encontrem 

abrangidos pelo acima disposto; 

ü Militares dos quadros permanentes abrangidos por qualquer 

das situações acima previstas. 
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× Quem tem direito? 

 

Os benefícios constantes neste guia aplicam-se aos antigos combatentes 

que sejam: 

ü Beneficiários do sistema providencial de segurança social; 

ü Beneficiários dos regimes do subsistema de solidariedade do 

sistema de segurança social; 

ü Subscritores ou aposentados da Caixa Geral de Aposentações; 

ü Abrangidos por sistemas de segurança social de Estados 

membros da União Europeia e demais Estados membros do 

espaço económico europeu, bem como pela legislação suíça, 

coordenados pelos regulamentos comunitários, ainda que não 

tenham sido beneficiários do sistema de segurança social 

nacional; 

ü Abrangidos por sistemas de segurança social de Estados com 

os quais foram celebrados instrumentos internacionais 

(Andorra, Argentina, Austrália, Brasil, Cabo Verde, Canadá, 

Chile, Quebec, Estados Unidos da América, Marrocos, 

Moldova, Reino Unido ï só no que respeita às ilhas do Canal e 

Man ï Tunísia, Ucrânia, Uruguai e Venezuela) que prevejam a 

totalização de períodos contributivos, desde que tenham sido 

beneficiários do sistema de segurança social nacional, ainda 

que não se encontre preenchido o prazo de garantia para 

acesso a pensão; 

ü Abrangidos pelo regime de proteção social dos bancários, 

beneficiários da Caixa de Previdência dos Advogados e 

Solicitadores e da Caixa de Previdência do Pessoal da 

Companhia Portuguesa de Rádio Marconi; 
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e, ainda, aos: 

ü Cônjuges sobrevivos, pensionistas de sobrevivência dos 

antigos combatentes, em certas circunstâncias. 

 

× Como requer os benefícios? 

 

O antigo combatente tem de apresentar um requerimento através de 

formulário conforme o constante no Anexo I da Portaria n.º 1035/2009, de 

11 de setembro, não sendo admitidas fotocópias. 

O requerimento pode ser apresentado a todo o tempo e através dos 

seguintes meios: 

 

8 Internet 

http://ac.dgprm.pt/envioreq/ 

 

+  Correio  

Direção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar/Direção de Serviços 

de Saúde, Assuntos Sociais e Antigos Combatentes 

Av. Ilha da Madeira, n.º 1, 4.º piso 

1400-204 Lisboa 

 

 Presencialmente  

Centro de atendimento aos Antigos Combatentes: Rua Braamcamp, n.º 

90, em Lisboa 

 

 

 

 

http://ac.dgprm.pt/envioreq/
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Através das associações de antigos combatentes:  

¶ Associação dos Deficientes das Forças Armadas (ADFA)  

Avenida Padre Cruz, edifício ADFA  

1600-560 Lisboa  

Telefone: 217512600 

 

¶ Associação de Apoio aos Ex-combatentes, Vítimas do Stress 

de Guerra (APOIAR) 

Rua C, Bairro da Liberdade, lote 10, loja 1.10.  

1070 Lisboa  

Telefone: 213808000 

 

¶ Associação Combatentes do Ultramar Português (ACUP)  

Rua Professor Egas Moniz, n.º 176  

4550-146 Castelo de Paiva  

Telefone: 255689229 

 

¶ Associação Nacional dos Combatentes do Ultramar (ANCU)  

Rua D. Sim»es Carvalho, Solar SantôAna  

3460-588 Tondela  

Telefone: 232822710 

 

¶ Associação Portuguesa dos Veteranos de Guerra (APVG)  

Largo das Carvalheiras, n.º 52-54 

4700-419 Braga 

Telefone: 253260933 

 

E ainda através de: 

¶ Liga dos Combatentes (LC)  

Rua João Pereira da Rosa, n.º 18 

1249-032 Lisboa. 

Telefone: 213468245 
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Processamento 

× Certificação do tempo de serviço militar efetivo e bonificado 

 

A certificação do tempo de serviço militar efetivo e bonificado, bem como 

a sua remessa aos regimes de segurança social responsáveis pelo 

reconhecimento dos respetivos benefícios, compete ao Ministério da 

Defesa Nacional, através da Direção-Geral de Pessoal e Recrutamento 

Militar. 

 

× Entidades responsáveis pelo reconhecimento do direito aos 

benefícios e ao pagamento das prestações pecuniárias 

 

As entidades responsáveis pelo reconhecimento do direito aos benefícios 

e ao respetivo pagamento são: 

V a Caixa Geral de Aposentações (CGA), no caso dos funcionários 

públicos; 

V a Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS); 

V as entidades gestoras dos fundos de pensões dos bancos; 

V o Instituto de Segurança Social, relativamente aos restantes antigos 

combatentes. 

 

× A partir de quando se efetiva o direito aos benefícios? 

 

O antigo combatente tem direito ao respetivo benefício: 

ü em relação aos pedidos de contagem de tempo de serviço militar 

efetuados ao abrigo das Leis n.º 9/2002, de 11 de fevereiro, e n.º 

21/2004, de 5 de junho, que deram entrada nos prazos legalmente 

determinados, o reconhecimento dos benefícios reporta-se a 2004; 
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ü em relação aos pedidos de contagem de tempo de serviço militar 

efetuados por antigos combatentes abrangidos pelas Leis n.º 

9/2002, de 11 de fevereiro, e n.º 21/2004, de 5 de junho, que deram 

entrada para além dos prazos legalmente determinados, 

consideram-se como apresentados em 1 de janeiro de 2008, não 

havendo lugar ao reconhecimento de direitos relativamente a 

período anterior a essa data. 

 

Benefícios decorrentes do tempo de serviço militar prestado 

em condições especiais de dificuldade ou perigo 

× Quais são? 

¶ Contagem de tempo de serviço militar; 

¶ Dispensa do pagamento de quotas; 

¶ Complemento Especial de Pensão; 

¶ Acréscimo Vitalício de Pensão; 

¶ Suplemento Especial de Pensão. 

 

Observação: Os benefícios decorrentes da legislação aplicável não 

são acumuláveis entre si. 

 

Contagem do tempo de serviço militar  

Diz respeito à contagem do tempo de serviço militar efetivo, bem como das 

respetivas percentagens de acréscimo de serviço prestado por antigos 

combatentes em condições especiais de dificuldade ou perigo (tempo de 

serviço bonificado). 
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× O que é? 

São os períodos de tempo considerados para a atribuição de benefícios 

legalmente previstos e abrange o período de tempo decorrido entre o mês 

de incorporação e o mês de passagem à situação de disponibilidade; 

 

Á O tempo de serviço militar bonificado conta para efeitos de prazo 

de garantia1 nos mesmos termos que o tempo de serviço militar 

obrigatório. 

 

Á O período de prestação de serviço militar dos antigos 

combatentes cidadãos deficientes militares é considerado para 

efeitos de aposentação ou reforma, ainda que tenha sido já contado 

para fixação da pensão de invalidez ou de reforma extraordinária. 

 

× Quem beneficia? 

São abrangidos todos os antigos combatentes que reúnam os requisitos 

mencionados na legislação atrás mencionada. 

 

Dispensa do pagamento de quotas 

× O que é? 

É um benefício que decorre da contagem do tempo de serviço efetivo e 

das respetivas percentagens de acréscimo, a qual isenta o antigo 

combatente desse encargo; 

 

 

 

                                                           
1
 Têm de ter descontado durante 15 anos (seguidos ou não) para a Segurança Social ou outro sistema de 

proteção social que assegure uma pensão de velhice. 
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× Quem beneficia? 

Estão dispensados do pagamento das contribuições legalmente 

estabelecidas, os antigos combatentes que se encontrem, 

cumulativamente, sob as seguintes condições: 

V o tempo de serviço militar em condições especiais de dificuldade 

ou perigo seja relevante para efeitos de aposentação ou reforma; 

V ainda não estejam reformados ou aposentados no momento da 

apresentação do requerimento para atribuição dos benefícios; 

V o respetivo tempo de serviço militar em condições especiais de 

dificuldade ou perigo ainda não tenha sido contado pela Caixa 

Geral de Aposentações. 

 

Complemento Especial de Pensão (CEP) 

× O que é? 

É uma prestação pecuniária cujo montante corresponde a 3,5% do valor 

da pensão social por cada ano de prestação de serviço militar (tempo 

efetivo + bonificação), ou o duodécimo daquele valor por cada mês de 

serviço (tempo efetivo + bonificação). 

 

× Quem beneficia? 

Os antigos combatentes pensionistas dos regimes do subsistema de 

solidariedade, que recebam uma pensão rural ou uma pensão social e 

que cumulativamente:  
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¶ Estejam a receber pensão social de invalidez ou social de velhice 

da Segurança Social, do regime especial das atividades agrícolas 

e do transitório rural; 

¶ Tenha sido certificado, a seu pedido, o tempo de serviço militar 

em condições de dificuldade ou perigo pelo Ministério da Defesa 

Nacional.  

 

Observação: As viúvas, pensionistas de sobrevivência, têm, também, 

direito a este complemento. 

 

× Quando é pago? 

Este benefício é pago uma vez por ano, no mês de outubro, 

correspondendo às 14 mensalidades a que o beneficiário tem direito. 

 

Acréscimo Vitalício de Pensão (AVP) 

× O que é? 

É uma prestação pecuniária de natureza indemnizatória, cujo valor tem 

por limite os valores mínimos e máximo do suplemento especial de 

pensão. 

Á O limite m²nimo do seu valor ® de 75 ú e o m§ximo de 150 ú.  

 

× Quem beneficia? 

Os antigos combatentes pensionistas do sistema previdencial de 

segurança social ou da Caixa Geral de Aposentações. 
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V Pensionistas do sistema previdencial de segurança social  

São abrangidos os antigos combatentes que tenham prestado serviço 

militar em condições especiais de dificuldade ou perigo e que: 

ü Estejam a receber uma pensão de invalidez ou de velhice do 

regime geral da Segurança Social;  

ü Tenham certificado, a seu pedido, o tempo de serviço militar 

em condições de dificuldade ou perigo pelo Ministério da 

Defesa Nacional; 

ü Tenham pago contribuições à Segurança Social para que lhes 

fosse contado, para efeitos de pensões, o tempo de serviço 

militar bonificado (ou seja, o tempo de serviço militar que lhes 

foi contado a mais por o terem cumprido em condições de 

perigo e dificuldade).  

O acréscimo vitalício de pensão é acumulável com: 

ü Pensão de velhice; 

ü Pensão de invalidez. 

 
O acréscimo vitalício de pensão não é acumulável com: 

ü Complemento especial de pensão; 

ü Suplemento especial de pensão. 

 

Observação: As viúvas, pensionistas de sobrevivência, não têm 

direito ao acréscimo vitalício de pensão. 

 

V Pensionistas da Caixa Geral de Aposentações  

São abrangidos os antigos combatentes que tenham prestado serviço 

militar em condições especiais de dificuldade ou perigo e que: 
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ü Estejam aposentados ou reformados;  

ü Tenham pago quotas para o tempo em causa ser considerado 

na respetiva pensão; 

ü Cuja contagem, prévia ou final, de tempo de serviço militar, 

pela Caixa Geral de Aposentações, tenha ocorrido: 

- até 2 de julho de 2004 (para os que apresentaram o 

requerimento até ao final do ano de 2002); 

- entre 3 de julho de 2004 e 31 de dezembro de 2008, para 

os que não apresentaram o requerimento no ano de 2002, 

independentemente da data de aposentação. 

Seé 

Á Requerimento foi apresentado em 2002: 

O reconhecimento do direito produz efeitos a partir de 1 de janeiro 

de 2004. 

Á Requerimento foi apresentado entre 1 de janeiro de 2003 e 31 

de dezembro de 2008: 

O reconhecimento do direito produz efeitos a partir de 1 de janeiro 

de 2008. 

 

Observação: As viúvas, pensionistas de sobrevivência, não têm 

direito ao acréscimo vitalício de pensão. 

 

× Quando é pago? 

O acréscimo vitalício de pensão é pago uma vez por ano, no mês de 

outubro, correspondendo a 12 mensalidades e é pago juntamente com a 

pensão de aposentação ou de reforma desse mês. 
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Observação: Os antigos combatentes que reúnam as condições para a 

atribuição do acréscimo vitalício de pensão entre 2 de outubro e 31 de 

dezembro de um determinado ano civil recebem o valor no ano civil 

seguinte, sem direito a duodécimos do ano anterior. A concessão do 

benefício retroage à data da aquisição do direito. 

 

Suplemento Especial de Pensão (SEP) 

× O que é? 

Corresponde a um montante calculado em função do tempo de serviço 

militar prestado em condições especiais de dificuldade ou perigo, estando 

escalonado da seguinte forma: 

¶ 75 ú aos antigos combatentes que detenham uma bonificação de 

tempo de serviço até 11 meses; 

¶ 100 ú aos antigos combatentes que detenham uma bonificação de 

tempo de serviço entre 12 e 23 meses; 

¶ 150 ú aos antigos combatentes que detenham uma bonificação de 

tempo de serviço igual ou superior a 24 meses. 

 

× Quem beneficia? 

Os antigos combatentes pensionistas: 

¶ do sistema previdencial de segurança social; 

¶ da Caixa Geral de Aposentações; 

¶ do regime de proteção social dos bancários; 

¶ da Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores; 

¶ da Caixa de Previdência do Pessoal da Companhia Portuguesa 

Rádio Marconi. 
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V Pensionistas do sistema previdencial de segurança social  

São abrangidos os antigos combatentes que estejam: 

ü A receber pensão de invalidez ou de velhice do regime geral de 

segurança social; 

ü Abrangidos por sistema de segurança social de Estados 

Membros da União Europeia e demais Estados Membros do 

Espaço Económico Europeu, bem como pela legislação Suíça, 

coordenados pelos Regulamentos Comunitários, ainda que não 

tenham sido beneficiários do sistema de segurança social 

nacional. Neste caso, a qualidade de pensionista presume-se a 

partir dos 65 anos de idade; 

ü Abrangidos por sistemas de segurança social de Estados com 

os quais foram celebrados instrumentos internacionais que 

prevejam a totalização de períodos contributivos desde que 

tenham sido beneficiários do sistema de segurança social 

nacional; 

ü E a quem tenha sido certificado, a seu pedido, o tempo de 

serviço militar em condições de dificuldade ou perigo pelo 

Ministério da Defesa Nacional. 

O suplemento especial de pensão é acumulável com: 

ü Pensão de velhice; 

ü Pensão de invalidez; 

ü Pensão de sobrevivência (viúvas). 

O suplemento especial de pensão não é acumulável com: 

ü Acréscimo vitalício de pensão; 

ü Complemento especial de pensão. 
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V Pensionistas da Caixa Geral de Aposentações  

São abrangidos os antigos combatentes: 

ü Pensionistas de invalidez ou de velhice, reformados ou 

aposentados que não usufruam de nenhum dos benefícios ou 

sobrevivência, genericamente identificados com os deficientes 

atrás caracterizados, ou seja, antigos combatentes que não 

viram o tempo em causa considerado nas respetivas pensões 

de aposentação das Forças Armadas, bem como suas viúvas; 

ü Viúvas dos antigos combatentes incapacitados por acidente 

ocorrido ou doença contraída no serviço militar obrigatório, que 

faleceram antes de poderem requerer a atribuição dos 

benefícios do atual regime. 

Seé 

Á Requerimento foi apresentado em 2002: 

O reconhecimento do direito produz efeitos a partir de 1 de janeiro 

de 2004. 

Á Requerimento apresentado entre 1 de janeiro de 2003 e 31 de 

dezembro de 2008: 

O reconhecimento do direito produz efeitos a partir de 1 de janeiro 

de 2008. 

 

V Beneficiários do regime de proteção social dos bancários, 

beneficiários da Caixa de Previdência dos Advogados e 

Solicitadores e beneficiários da Caixa de Previdência do Pessoal 

da Companhia Portuguesa Rádio Marconi 

São abrangidos os antigos combatentes que estejam: 
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ü A receber pensão de invalidez ou de velhice do regime geral de 

segurança social; 

ü Abrangidos por sistema de segurança social de Estados 

Membros da União Europeia e demais Estados Membros do 

Espaço Económico Europeu, bem como pela legislação Suíça, 

coordenados pelos Regulamentos Comunitários, ainda que não 

tenham sido beneficiários do sistema de segurança social 

nacional. Neste caso, a qualidade de pensionista presume-se a 

partir dos 65 anos de idade; 

ü Abrangidos por sistemas de segurança social de Estados com 

os quais foram celebrados instrumentos internacionais que 

prevejam a totalização de períodos contributivos desde que 

tenham sido beneficiários do sistema de segurança social 

nacional; 

ü E a quem tenha sido certificado, a seu pedido, o tempo de 

serviço militar em condições de dificuldade ou perigo pelo 

Ministério da Defesa Nacional.  

Observação: As viúvas, pensionistas de sobrevivência, têm, também, 

direito a este suplemento. 

 

× Quando é pago? 

O suplemento especial de pensão é pago uma vez por ano, em 

outubro, quando o antigo combatente é titular de pensão de invalidez, de 

velhice, de aposentação ou reforma. 
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